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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 6970/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADAMUNICIPAL GUSTAVO LOPES BARCELOS

(*1914 +2007)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
GUSTAVO LOPES BARCELOS, a estrada que tem o marco inicial na bifurcação onde se

inicia a EstradaMunicipal Rubens Dias Monteiro, no bairro dos Afonsos, próxima a MG-179,
percorrendo uma extensão de aproximadamente 1, 950 km, cortando as propriedades dos
herdeiros e de particulares, sendo seu marco final o entroncamento da estrada de acesso ao

sítio do Antônio Célio, na divisa do bairro dos Afonsos com o bairro da Cava.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei.

entre em vigor na data de sua publicação.

  Oliveira Altair Amara e de Souza Dias
Presidente da Mesa | Secretário 
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Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6970/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADA MUNICIPAL GUSTAVO LOPES BARCELOS

(*1914 +2007)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
GUSTAVO LOPES BARCELOS, a estrada que tem o marco inicial na bifurcação onde se

inicia a EstradaMunicipal Rubens Dias Monteiro, no bairro dos Afonsos, próxima a MG-179,
percorrendo uma extensão de aproximadamente 1, 950 km, cortando as propriedades dos
herdeiros e de particulares, sendo seu marco final o entroncamento da estrada de acesso ao

sítio do Antônio Célio, na divisa do bairro dos Afonsos com o bairro da Cava.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei

entre em vigor na data de sua publicação.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA

Gustavo Lopes Barcelos nasceu em Pouso Alegre, no bairro dos

Afonsos em 14 de janeiro de 1914, filho de Messias Francisco Barcelos e Maria José de Jesus.

Foi casado com Maria Tibúrcio Barcelos e com ela teve nove filhos: José, Adonel, João,

Antonio, Pedro, Gilberto, Jandira, Regina eCelina.
Ele viveu quase toda a vida no bairro dos Afonsos onde

também trabalhou com lavoura, fabricação de polvilho, farinha de milho, farinha de
mandioca. Toda a produção era vendida na cidade e ajudava no sustento da família.

Gustavo foi muito conhecido e querido no bairro, pois era um
homem honesto, humilde e sempre ajudava as pessoas mais necessitadas, bem como
colaborando na realização de festas tradicionais da comunidade. Era pessoa alegre e gostava
de dançar, sempre fazendo festas juninas em sua casa € também de Folia de Reis.

Gustavo faleceu em 08 de julho de 2007, aos 93 anos de idade,

deixando aos filhos e amigos exemplo de pessoa caridosa, alegre e humilde. Por ter sido um
homem muito conhecido no bairro dos Afonsos e ter colaborado com a comunidade, a família
pede que a estrada rural seja denominadacom seu nome, uma forma de prestar homenagem.

Sala das Sess

/
MEBCIO FARIA MACHADO

VEREADOR

Aa em 18 de Dezembro de 2012.
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q CERTIFICO que sob o nº a fl. do livro C , de registros
Ho GUSTAVO LOP -
z pa de óbitos, se encontra o assento de LOPES BARCELOS, -//

sã 84a
Es 5

Es > falecido(a) nesta cidade, aos 08 - de julho. de 2007 às 01:00 horas
<< m . &

FO do sexo masculino |, profissão aposentado, -//
naturalde Pouso Alegre, MG, -// , domiciliadoe residente em

o esta cidade, -// com 93 anos de idade, estado:civil
> . . . .
q 5 casado(a) filho(ta)de Hessias Francisco Barcelos e de Maria José de -

o É , filho (a)49nem

É gs Jesus, -//
SAS tendo sido declarante Maria Celina Barcelos Ribeiro, -//
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« E õ o óbito atestado pelo Dr. Fabio Apuzzo, -[/
alm «4

E z que deu como causa da morte: sepsemia, senilidade, -//
w /!

e o sepultamento feito no cemitério de sta cidade (Municipal). -[/  
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O referido é verdatverdade e dou fé.
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